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Sexta-feira, 17 de abril de 2026 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1079
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, Estado de São Paulo, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e diante dos elementos de 

instrução dos autos, ADJUDICA e HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026, 

encartado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026, que tem como objeto o 

contratação de empresa para Execução de ação de combate às perdas de água, através da 

SUBSTITUIÇÃO de HIDRÔMETROS no município de Urupês - SP, em prol da empresa HELIO 

RINALDI JUNIOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 18.494.463/0001-12, com sede 

na Rua Marília, 361, Loteamento Cerradinho, em Catanduva/SP, CEP 15806-315. No menor valor 

global de R$ 380.825,52 (trezentos e oitenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois 

centavos). Nos termos e condições das propostas apresentadas, a qual considero a mais vantajosa para 

o erário municipal, lavrando-se o respectivo Contrato com as cláusulas de estilo. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

- Prefeito - 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa(s) para fornecimento de Materiais para 

Ostomizados. 
 

Item 
SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA 

CNPJ: 59.225.268/0001-74 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

BARREIRA PROTETORA DE PELE EM PASTA, MALEÁVEL PARA 

SELAR E NIVELAR AS IRREGULARIDADES DA PELE 

PERISTOMAL, COMPOSTA POR GELATINA, PECTINA, 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E ÁLCOOL. TUBO DE 56,7 

GRAMAS. Marca: CONVATEC / STOMAHESIVE PASTA 

KIT 500 86,30 43.150,00 

2 

BOLSA COLETORA DRENÁVEL DE UMA PEÇA INFANTIL PARA 

COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA COM BASE ADESIVA 

PROTETORA DE PELE FLEXÍVEL COM BAIXO PERFIL, 

RECORTÁVEL, COMPOSTA POR GELATINA, PECTINA, 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E POLÍMEROS 

ELASTOMÉRICOS E BOLSA COLETORA CONFECCIONADA COM 

3 PELÍCULAS PLÁSTICAS, SENDO A EXTERNA UMA TELA 

PROTETORA PERFURADA E NÃO ADERENTE. Marca: 

CONVATEC / ACTIVE LIFE 

UN 1000 44,20 44.200,00 

3 

BOLSA COLETORA OPACA DRENÁVEL DE UMA PEÇA COM 

BASE ADESIVA PROTETORA DE PELE PLANA DE BAIXO 

PERFIL, RECORTÁVEL, COM FILTRO E PROTETOR DE UMIDADE 

ACOPLADO; SISTEMA DE FECHAMENTO POR CONECTORES 

PLÁSTICOS E BOLSA COM SISTEMA DE FECHAMENTO 

ENVELOPE EMBUTIDO. Marca: CONVATEC / ESTEEM BODY 

UN 1000 88,00 88.000,00 

4 

BOLSA DE COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA, RECORTAVEL 19-

64MM; TIPO SISTEMA DE FECHAMENTO EM CAUDA POR 

SOBREPOSIÇÃO DOS FECHOS PLÁSTICOS, SEM CLIPE, OPACA, 

COM FILTRO ACOPLADO, COM REVESTIMENTO EM NÃO 

TECIDO, COM BOLSO PARA BLOQUEIO QUE ENCOBRE A ABA, 

COM VÁLVULA ANTI- REFLUXO PARA PROTEÇÃO DO FILTRO, 

BARREIRA, FORMATO ANATÔMICO, COMPOSTA POR 

HIDROCOLÓIDES (CMC NA E PECTINA), BORRACHA DE 

ETILENO POLIPROPILENO, SIS E POLÍMEROS ELASTOMÉRICO. 

Marca: CONVATEC / ESTEEM DURAHESIVE 

UN 1000 48,50 48.500,00 

5 

BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL CONVEXA, COM 

BARREIRA PROTETORA DE PELE FLEXÍVEL COMPOSTA POR 

DOIS HIDROCOLÓIDES (CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 

PECTINA) E POLISOBUTILENO, BORDA DE APOIO DELGADA 

(1CM) E FLEXÍVEL COM A MESMA COMPOSIÇÃO DA 

BARREIRA, RECORTÁVEL DE 20 - 43MM. CONVEXIDADE COM 

7MM DE PROFUNDIDADE E DIÂMETRO DE PRESSÃO DE 50MM. 

Marca: CONVATEC / ESTEEM FLEX 

UN 1000 99,90 99.900,00 

6 

BOLSA PARA ESTOMA URINÁRIO, CONVEXA, COM BARREIRA 

PROTETORA DE PELE FLEXIVEL COMPOSTA POR 

HIDROCOLOIDES (CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 

PECTINA) E POLISOBUTILENO E BORDA DE APOIO DELGADA 

(1CM) E FLEXÍVEL COM A MESMA COMPOSIÇÃO DA 

BARREIRA, RECORTÁVEL DE 10 - 43MM. Marca: CONVATEC / 

ESTEEM BODY 

UN 2500 89,40 223.500,00 

7 

EQUIPAMENTO COLETOR DE 2 PEÇAS COM BASE ADESIVA 

CONVEXA, TRILAMINADA MOLDÁVEL, COM DUAS CAMADAS 

DE RESINA SINTÉTICA COMPOSTA POR TRÊS HIDROCOLOIDES 

Marca: CONVATEC / SUR FIT PLUS 

UN 1000 116,00 116.000,00 

8 

LÍQUIDO COMPOSTO POR 100% SILICONE COM DIXILOXANE, 

OCTAMETHYLTRISILOXANO E ZANTHALENE, DE USO TÓPICO, 

REMOVEDOR DE QUALQUER TIPO DE ADESIVO, COMO 

EQUIPAMENTOS DE ESTOMIA (BASES ADESIVAS E 

ADJUVANTES), FITAS ADESIVAS, PELÍCULAS, HIDROCOLÓIDES 

E TODOS OS CURATIVOS QUE PERMANEÇAM ADERIDOS À 

UN 300 130,00 39.000,00 

Extrato
Extrato
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PELE, LIVRE DE ÁLCOOL E FRAGRÂNCIAS, ATRAUMÁTICO E 

SEM RESÍDUOS E SEM ARDÊNCIA. Marca: CONVATEC / ESENTA 

REMOVEDOR 

9 

LÍQUIDO COMPOSTO POR BASE DE SILICONE COM 

DIXILOXANE, ZANTHALENE E SÍLICA TRIMETILADA, DE USO 

TÓPICO, FORMADOR DE FILME PROTETOR FLEXÍVEL SOBRE A 

PELE CONTRA OS EFEITOS DETERIORANTES DOS EFLUENTES 

CORPORAIS, ENZIMAS E ADESIVOS, SEM DEIXAR RESÍDUOS, 

LIVRE DE ÁLCOOL, COM PROPRIEDADE ANTI-PRURIDO, 

CALMANTE DA PELE, AJUDANDO A REDUZIR A DOR E 

COCEIRA AO LONGO DO TEMPO. Marca: CONVATEC / ESENTA 

PROTETOR 

UN 300 249,00 74.700,00 

13 

SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE 45 MM. BOLSA PARA 

ESTOMA INTESTINAL 2 PEÇAS, 45 MM, PARA 

COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA CONFECCIONADA COM 3 

PELÍCULAS PLÁSTICAS, CONSTITUÍDA POR EVA E PVDC, 

DRENÁVEL; COM PLÁSTICO MACIO, ATÓXICO E 

HIPOALERGÊNICO; OPACA, COM TELA MICROPERFURADA; 

COM PRESSÃO; 8 PONTOS DE FIXAÇÃO. Marca: CONVATEC / 

SUR FIT PLUS 

KIT 3000 79,50 238.500,00 

14 

SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE 57 MM. BOLSA PARA 

ESTOMA INTESTINAL 2 PEÇAS, 57MM, PARA 

COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA CONFECCIONADA COM 3 

PELÍCULAS PLÁSTICAS, CONSTITUÍDA POR EVA E VDC, 

DRENÁVEL; COM PLÁSTICO MACIO, ATÓXICO E 

HIPOALERGÊNICO; OPACA, COM TELA MICROPERFURADA; 

COM PRESSÃO; 8 PONTOS DE FIXAÇÃO. Marca: CONVATEC / 

SUR FIT PLUS 

KIT 3000 79,50 238.500,00 

15 

SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE 57 MM. BOLSA PARA 

ESTOMA INTESTINAL, DRENÁVEL, COM PLÁSTICO MACIO, 

ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, OPACA, COM OITO PONTOS DE 

FIXAÇÃO, BARREIRA PLANA, PERMITINDO QUE A ABERTURA 

PARA ENCAIXE DO ESTOMA SEJA MOLDADA COM OS DEDOS. 

Marca: CONVATEC / SUR FIT ADVANTAGE 

KIT 3000 89,50 268.500,00 

16 

SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE 57 MM.EQUIPAMENTO 

DE 2 PEÇAS COMPOSTO POR BOLSA PARA ESTOMA 

INTESTINAL, DRENÁVEL, REVESTIDA COM TELA MACIA DE 

POLIETILENO E POLITEREFTALATO DE ETILENO DE 

PROTEÇÃO BILATERAL, GARANTINDO CONFORTO, OPACA 

COM JANELA DE VISUALIZAÇÃO TRANSPARENTE E CARVÃO 

ATIVADO INTELIGENTE, FECHAMENTO POR ENCAIXE DE 

CONECTORES. Marca: CONVATEC / SUR FIT ADVANTAGE 

KIT 3500 89,00 311.500,00 

17 

SISTEMA PLACA E BOLSA 57 MM. EQUIPAMENTO DE 2 PEÇAS 

COMPOSTO POR BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL, 

DRENÁVEL, REVESTIDA COM TELA MACIA DE POLIETILENO E 

POLITEREFTALATO DE ETILENO DE PROTEÇÃO BILATERAL, 

GARANTINDO CONFORTO, OPACA COM JANELA DE 

VISUALIZAÇÃO TRANSPARENTE E CARVÃO ATIVADO 

INTELIGENTE, FECHAMENTO POR ENCAIXE DE CONECTORES. 

Marca: CONVATEC / SUR FIT ADVANTAGE 

KIT 3500 89,00 311.500,00 

18 
SISTEMA PLACA E BOLSA PRÉ CORTADA CONVEXA RÍGIDA 19 

MM, DE 2 PEÇAS. Marca: CONVATEC / SUR FIT ADVANTAGE 
KIT 1750 107,00 187.250,00 

 VALOR TOTAL    2.332.700,00 

Item 

MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITA 

CNPJ: 07.295.038/0001-88 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

10 

PÓ PROTETOR QUE ABSORVE A UMIDADE DA PELE 

PERIESTOMAL LESIONADA, FORMANDO UMA BARREIRA 

PROTETORA QUE AUXILIA NA REGENERAÇÃO DA PELE 

MELHORA A FIXAÇÃO DOS DISPOSITIVOS PARA ESTOMIA. 

COMPOSTO POR GELATINA, PECTINA, 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA. EMBALAGEM COM 28,3 

GRAMAS. Marca: Hollister 

UN 300 70,00 21.000,00 

11 
SISTEMA DE 2 PEÇAS PARA ESTOMIA-BARREIRA DA PELE. 

EXEMPLO: CERA PLUS HOLLISTER Marca: Hollister 
CX 75 290,00 21.750,00 

12 
SISTEMA DE 2 PEÇAS PARA ESTOMIA-BOLSA DRENÁVEL. 

EXEMPLO: HOLLISTER Marca: Hollister 
CX 75 500,00 37.500,00 

 VALOR TOTAL    80.250,00 
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PREÇO GLOBAL: até R$ 2.412.950,00 (dois milhões, quatrocentos e doze mil, novecentos e cinquenta 

reais). 
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação. 
 

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 
MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 16 de abril de 2026.  

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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      Prefeitura do Município de Urupês 
 

      _________________________________________CNPJ/MF Nº 45.159.381/0001-94__________________________________________ 

Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463 • Fone: (17) 3552-1144 • e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br • CEP: 15850-029 • URUPÊS/SP 

  PREFEITURA DE URUPÊS 

  Fls. _____________ 

 

LICITAÇÕES  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026 
 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94 
 

DETENTORA: ÓTICA A ESPECIALIZADA LTDA 

CNPJ Nº: 63.842.276/0001-37 
 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de óculos de grau (armação e 

lentes). 
 

VALOR GLOBAL de até R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).   
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2026. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 16 de abril de 2026. 

 

 

 
ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS. 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94. 
 

DETENTORA: PRADO URUPES COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ Nº: 18.454.526/0001-07 
 

OBJETO: Cancelamento dos registros de preços realizados na supracitada Ata. 
 

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2026. 
 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

- Prefeito - 

 

 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 1

7/
04

/2
02

6 
às

 0
8:

57
:1

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
60

e-
59

ce
-a

72
2-

11
fd

-c
a



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Sexta-feira, 17 de abril de 2026 ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1079 Pág. 8

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 37/2026, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa(s) para 

fornecimento de Materiais para Ostomizados, especificados no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR 

CNPJ/MF nº   07.295.038/0001-88 

Endereço completo:  Alfredo da Costa Figo, 522, Jardim Santa Cândida, em Campinas/SP 

Telefone:   (19) 3271-6688 

E-mail:   max@maxmedical.med.br 

Representante legal:  CARLOS EDUARDO MARGARIDO 

RG nº    15806888 

CPF/MF nº   078.947.698-35 

 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 10 PÓ PROTETOR QUE ABSORVE A Holliste UN 300 70,00 21.000,00 
 UMIDADE DA PELE PERIESTOMAL 
 11 SISTEMA DE 2 PEÇAS PARA Holliste CX 75 290,00 21.750,00 
 ESTOMIA-BARREIRA DA PELE. 
 12 SISTEMA DE 2 PEÇAS PARA Holliste CX 75 500,00 37.500,00 
 ESTOMIA-BOLSA DRENÁVEL 

 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 80.250,00 (oitenta mil, duzentos e cinquenta reais).  

 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR 

CARLOS EDUARDO MARGARIDO  

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2026, resolve 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa(s) para 

fornecimento de Materiais para Ostomizados, especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA:         SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA 

CNPJ/MF nº  59.225.268/0001-74 

Endereço completo: Doutor Jânio quadros, 200 - Distrito Industrial, em São José do Rio PRETO/SP 

Telefone:  (17) 2139-3090 

E-mail:   licitacao@gruposoquimica.com.br 

Representante legal: ELLEN KARINA MASSI VILELA 

RG nº   21.540.623-0 

CPF/MF nº  152.539.688-90 

 
 Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 1 BARREIRA PROTETORA DE PELE EM CONV KIT 500 86,30 43.150,00 
 PASTA, MALEÁVEL PARA SELAR E 
 2 BOLSA COLETORA DRENÁVEL DE UMA CONV UN 1.000 44,20 44.200,00 
 PEÇA INFANTIL PARA COLOSTOMIA E 
 3 BOLSA COLETORA OPACA DRENÁVEL CONV UN 1.000 88,00 88.000,00 
 DE UMA PEÇA COM BASE ADESIVA 
 4 BOLSA DE COLOSTOMIA E CONV UN 1.000 48,50 48.500,00 
 ILEOSTOMIA, RECORTAVEL 19-64MM; 
 5 BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL CONV UN 1.000 99,90 99.900,00 
 CONVEXA, COM BARREIRA 
 6 BOLSA PARA ESTOMA URINÁRIO, CONV UN 2.500 89,40 223.500,00 
 CONVEXA, COM BARREIRA 
 7 EQUIPAMENTO COLETOR DE 2 PEÇAS CONV UN 1.000 116,00 116.000,00 
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 COM BASE ADESIVA CONVEXA, 
 8 LÍQUIDO COMPOSTO POR 100% CONV UN 300 130,00 39.000,00 
 SILICONE COM DIXILOXANE, 
 9 LÍQUIDO COMPOSTO POR BASE DE CONV UN 300 249,00 74.700,00 
 SILICONE COM DIXILOXANE, 
 13 SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE CONV KIT 3.000 79,50 238.500,00 
 45 MM. BOLSA PARA ESTOMA 
 14 SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE CONV KIT 3.000 79,50 238.500,00 
 57 MM. BOLSA PARA ESTOMA 
 15 SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE CONV KIT 3.000 89,50 268.500,00 
 57 MM. BOLSA PARA ESTOMA 
 16 SISTEMA PLACA E BOLSA 2 PEÇAS DE CONV KIT 3.500 89,00 311.500,00 
 57 MM.EQUIPAMENTO DE 2 PEÇAS 
 17 SISTEMA PLACA E BOLSA 57 MM. CONV KIT 3.500 89,00 311.500,00 
 EQUIPAMENTO DE 2 PEÇAS 
 18 SISTEMA PLACA E BOLSA PRÉ CONV KIT 1.750 107,00 187.250,00 
 CORTADA CONVEXA RÍGIDA 19 MM 

 
VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 2.332.700,00 (dois milhões, trezentos e trinta e três mil, setecentos reais).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério da 

administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA 

ELLEN KARINA MASSI VILELA  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-        02-  

CPF nº      CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 47/2026, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para 

fornecimento de óculos de grau (armação e lentes), especificados no Termo de Referência, Anexo I 

do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA:  ÓTICA A ESPECIALIZADA LTDA 

CNPJ/MF nº   63.842.276/0001-37 

Endereço completo:  Rua Carlos Gomes, 89, Centro, Araçatuba/SP, CEP 16010310 

Inscrição Estadual nº  177.964.249.116 

Telefone:   (18) 3622-1036 

E-mail:   otica.aespecializada@outlook.com.br 

Representante legal:  BRUNA DE OLIVEIRA 

RG nº    06495491240 

CPF/MF nº   401.914.828-70 

 
Item Quantidade Descrição Resumida dos Produtos Unidade Preço Unitário              Preço Total  
 1 360 ARMAÇÃO PARA ÓCULOS PARA ADULTOS UM  R$ 18,00   R$ 6.480,00 
 2 360 ARMAÇÃO PARA ÓCULOS PARA INFANTIL UM  R$ 18,00   R$ 6.480,00 
 3 200 PAR DE LENTES OFTÁLMICAS  VISÃO PAR  R$ 30,00   R$ 6.000,00 
 SIMPLES 
 4 200 PAR DE LENTES OFTÁLMICAS VISÃO PAR  R$ 30,00   R$ 6.000,00 
 SIMPLES 
 5 200 PAR DE LENTES OFTÁLMICAS   PAR  R$ 85,00   R$ 17.000,00 
 PROGRESSIVA 
 6 200 PAR DE LENTES OFTÁLMICAS PAR  R$ 85,20   R$ 17.040,00 
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VALOR GLOBAL DE ATÉ R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 
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9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa ÓTICA A ESPECIALIZADA LTDA 

BRUNA DE OLIVEIRA 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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DESPACHO DO EXMO. SENHOR PREFEITO  

 

Vistos... 

 

Considerando a apresentação de manifestação 

da empresa TECNOFOR ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

20.227.715/0001-99, em relação ao despacho de fls. 1677, que aplicou 

a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR E 

LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

RECEBO a manifestação, considerando-a como 

recurso administrativo, o qual é tempestivo, sendo, portanto, processado 

e analisado. 

Inicialmente, cumpre informar que a primeira 

citação realizada junto a empresa em 19/01/2026 foi anulada em razão 

da não disponibilização dos documentos iniciais que deveriam a 

acompanhar, prejudicando o exercício da ampla defesa e contraditório. 

 

Na sequência, para assegurar tal exercício, 

houve a realização de nova citação, a qual o prazo foi considerado in albis 

em razão da não manifestação da empresa. 

 

Apesar disso e considerando que a empresa 

havia se manifestado quando da primeira citação, suas razões iniciais 

foram devidamente consideradas, com análise de mérito, em prestígio ao 

princípio da ampla defesa e contraditório, não cabendo qualquer margem 

ao entendimento de cerceamento de defesa. 

 

Despachos
Despachos
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Neste sentido, considerando que a análise de 

mérito se baseia em análise meramente documental, não cabendo 

produção de novas provas, o processo foi encaminhado a relatório final 

pela comissão processante, a qual concluiu pela caracterização de 

irregularidades na execução do Contrato Administrativo n° 100/223, 

atribuíveis à empresa TECNOFOR ENGENHARIA LTDA, com aplicação 

de penalidades. 

Assim, considerando que o processo observou 

estritamente o devido processo legal, oportunizando múltiplas 

manifestações do contratado, bem como as manifestações e laudos 

técnicos da área de engenharia do Município de Urupês/SP, 

acompanhando da análise jurídica manifestada por parecer técnico 

jurídico exarado nos autos, verifica-se o regular andamento processual. 

 

Desse modo, CONHEÇO do recurso apresentado 

por TECNOFOR ENGENHARIA LTDA (CNPJ n° 20.227.715/0001-99), 

e no mérito NEGO PROVIMENTO, mantendo-se a decisão anteriormente 

exarada, e adoto seus fundamentos para: 

 

I – Manter a aplicação da penalidade de 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE URUPÊS, pelo período de 01 (um) ano a contar da 

publicação desta decisão, em razão das irregularidades constatadas na 

execução do Contrato Administrativo nº 100/2023, nos termos do art. 

87, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

II – Seja promovido o devido registro da 

penalidade nos assentamentos cadastrais da contratada, para fins de 

controle e eventual aferição de reincidência; e 
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III - seja intensificado o acompanhamento da 

execução contratual pelos setores competentes, como medida preventiva 

destinada a evitar a repetição de falhas e garantir a adequada execução 

do objeto contratado. 

IV - seja remetida cópia desta decisão ao E. 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a fim de instruir o TC-

016722.989.25. 

 

Urupês, 16 de abril de 2026. 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ROBERTO 

CACCIARI 

FILHO:326774

24800

Assinado de forma 

digital por ROBERTO 

CACCIARI 

FILHO:32677424800 

Dados: 2026.04.16 

12:16:10 -03'00'
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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